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PROJETO DE LEI Nº CO3 /2024 de 20 de FEVEREIRO de 

| 2024 

Denomira LCravesssa 

situada no Distrito de 

Santarém, 

Autor: FRANCIEDUDO BARBOSA NUNES 

A Câmara Municipal de Orós-Ceará, Aprova: 

| Art. 1º Fica denominada ODETE ROSENO a Travessa 

situada no Distrito de Santarém. 

providenciar a aposição da placa de nomenclatura de 

| 

i Art. 2º Compete ao Poder Executivo Municipal 

l 

' que trata esta Lei. 

| 
i 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

— Plenário Luthgards Lima Verde, em 20 de FEVEREIRO 
- de 2024. 
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